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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 0029/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos.
INTERESSADO: SIDNEY FIORI JÚNIOR

DESPACHO Nº 029/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 210ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 21/01/2020, e nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso II, ambos 
da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, DEFIRO 
o afastamento solicitado pelo Promotor de Justiça SIDNEY FIORI 
JÚNIOR, sem prejuízo de suas atribuições, vencimentos e demais 
vantagens do cargo, para frequentar as aulas do curso de Mestrado 
Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e Direitos 
Humanos, ofertado pela Universidade Federal do Tocantins em 
parceria com a Escola Superior da Magistratura Tocantinense – 
ESMAT, de maneira presencial, em módulos mensais durante o 
ano de 2020, em Palmas – TO, conforme calendário de atividades 
apresentado pelo solicitante.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 0028/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos.
INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO

DESPACHO Nº 030/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 210ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 21/01/2020, e nos termos do art. 
17, inciso V, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso II, ambos da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, DEFIRO o afastamento 
solicitado pelo Promotor de Justiça ANDRÉ RICARDO FONSECA 
CARVALHO, sem prejuízo de suas atribuições, vencimentos e 
demais vantagens do cargo, para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos, ofertado pela Universidade Federal do Tocantins 
em parceria com a Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
– ESMAT, de maneira presencial, em módulos mensais durante o 
ano de 2020, em Palmas – TO, conforme calendário de atividades 
apresentado pelo solicitante.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 076/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51, 
combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016, e ainda, o teor do protocolo nº 
07010321797202068:

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular das Atas a seguir:

   

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.  

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 078/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça MUNIqUE 

TEIXEIRA VAZ para atuar nas audiências a serem realizadas no 
dia 22 de janeiro de 2020, perante a 2ª Vara Criminal da Capital, 
inerentes à 3ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Fiscal Técnico e
Administrativo 

Substituto de
Fiscal Número Objeto

Roberta Barbosa da
Silva Giacomini

Matrícula nº 68507

Josemar Batista da
Silva

 Matrícula nº 67807
114/2019
115/2019
116/2019

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o
REGISTRO  DE  PREÇOS  para
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
EXPEDIENTE,  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no anexo II do
Edital do Pregão Presencial nº 051/2019.

Jadson Martins
Bispo

Matrícula 102710

Danilo Carvalho da
Silva 

Matrícula nº 129415
112/2019

REGISTRO  DE  PREÇOS  para
contratação  de  empresa(s)
especializada(s)  no  fornecimento  de
peças de reposição para o sistema de
refrigeração central, CHILLER modelo
30GXE162386S  Marca  Springer
Carrier, visando aquisições futuras, para
atender  as  demandas  do  Ministério
Público  do  Estado  do  Tocantins,
conforme  especificações  e  exigências
estabelecidas  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência  –  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº 048/2019.

Jadson Martins
Bispo  

Matrícula 102710

Danilo Carvalho da
Silva 

Matrícula nº 129415

103/2019
104/2019

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
MANUTENÇÃO  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Tocantins e Promotorias de Justiça do
Interior,  conforme  especificações  e
exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência  –  Anexo  II  do  Edital  do
Pregão Presencial nº 040/2019.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000638/2019-45
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para prestação de serviços de buffet.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 031/2020 – Em cumprimento ao previsto 
no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO o 
Termo de Referência, às fls. 84v/92 e 103, objetivando a formação 
de Ata de Registro de Preços para prestação de serviços de buffet, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins e do CESAF – Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do MPE/TO. Ato contínuo, na 
forma do artigo 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar 
n° 51, de 02 de janeiro de 2008; devidamente cumpridos os 
requisitos previstos no art. 38, da Lei n° 8.666/93, na Lei n° 
10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, bem como nos Atos 
PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, considerando as manifestações 
favoráveis constantes no Parecer Administrativo (ID SEI 0002250), 
exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico 
(ID SEI 0002327), emitido pela Controladoria Interna, ambas desta 
Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1511.0000635/2019-07 
ASSUNTO:  Baixa Patrimonial de Bens Inservíveis
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins

DECISÃO Nº 003/2020 – O Diretor-Geral, após apreciar 
o inteiro teor dos autos em questão, DECIDE com fulcro no art. 
17, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, nos dispostos do artigo 
2º, inciso IV, alínea “f”, do Ato/PGJ nº 033/2017,   c/c artigo 31, 
§2º; artigo 32, §§1°, 5° e 6º e artigo 41, incisos II e III, todos do 
Ato PGJ n° 002/2014, considerando a Portaria nº 044/2019 (ID-SEI 
0000017), o Relatório de Análise e Avaliação da Comissão Especial 
para Baixa Patrimonial (ID-SEI 0000018), a Solicitação de Baixa de 
Bem Patrimonial n° 036/2019 (ID-SEI 0000020), o teor do Ofício 
nº 102/Esportes/2019, da Prefeitura de Dianópolis, solicitando 
doação do mobiliário geral obsoleto (ID-SEI 0002393), bem como 
a manifestação da Controladoria Interna e da Assessoria Jurídica 
da Diretoria-Geral, nos termos, respectivamente, do Despacho nº 
079/2019 (ID-SEI 0000179) e do Parecer Administrativo nº 015/2020 
(ID-SEI 0002578), e demais documentos correlatos carreados nos 
autos, AUTORIZAR a baixa patrimonial e contábil dos 10 (dez) 
bens relacionados na Solicitação de Baixa de Bem Patrimonial n° 

DIRETORIA-GERAL

036/2019 (ID-SEI 0000020), cujo valor total líquido baixado é de 
R$ 401,44 (quatrocentos e um reais e quarenta e quatro centavos) 
e AUTORIZAR a DOAÇÃO dos mesmos à Prefeitura Municipal 
de Dianópolis/TO, conforme Minuta de Termo de Doação (ID-SEI 
0002385).

Encaminhem-se os presentes autos à Área de Patrimônio 
para as devidas providências, conforme tabela a seguir.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro 
de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral 

PGJ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0222/2020

Processo: 2019.0005545

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, titular da 6ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 
25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 
art. 2º e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as informações contidas na Notícia de Fato 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

Ite
m Patrimônio Data 

Aquisição Descrição Avaliação

1 4829 06/05/2004 MESA EM MELAMINICO C/ 02 GAVETAS Obsoleto

2 3667 01/01/2001 CADEIRA TIPO DIRETOR VERMELHA CORUNA Obsoleto

3 3154 21/08/2000 MESA EM MELAMINICO C/03 GAVETAS Obsoleto

4 3153 21/08/2000 MESA EM MELAMINICO C/03 GAVETAS Obsoleto

5 3152 21/08/2000 MESA EM MELAMINICO C/03 GAVETAS Obsoleto

6 3151 21/08/2000 MESA EM MELAMINICO C/03 GAVETAS Obsoleto

7 2942 24/04/2000 MESA TIPO SECRETARIA C/02 GAVETAS Obsoleto

8 1646 02/12/1997 MESA CONJUGADA 3X1 Obsoleto

9 1548 14/11/1997 ARMARIO EM AÇO C/ 02 PORTAS Obsoleto

10 742 23/05/1996 FRIGOBAR CONSUL 130 L Obsoleto

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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2019.0005545, revelando a situação precária de pontes localizadas 
no assentamento Rio Preto em razão de omissão do Poder Público;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 
ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios reitores da 
Administração e ao erário, nos termos da Lei 8.429/92, sujeitando 
o infrator e demais partícipes às sanções previstas na legislação 
indicada, bem como à reparação de eventual dano ao erário;

CONSIDERANDO, por fim, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede de Notícia de Fato, diante da impropriedade 
do procedimento e esgotamento do prazo para a conclusão;

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato 2019.0005545 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar as irregularidades 
apontadas, determinando, para tanto, as seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria, instruindo-a com a 
documentação mencionada;

2) designo servidor da 6ª Promotoria de Araguaína para secretariar 
o feito;

3) oficie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins dando ciência da instauração do Procedimento 
Preparatório, com cópia da presente portaria, para os fins do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 12, 
Incisos V e VI, da Resolução nº 005/2018 do CSMP/TO;

4) afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da Promotoria 
de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

5) reitere-se o expediente inserto ao evento 8, requisitando 
informações acerca do cumprimento da recomendação, tendo em 
vista que até o presente momento não foram aportadas respostas 
sobre o caso.

Cumpra-se com urgência.

ARAGUAINA, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0223/2020

Processo: 2019.0008029

O 10º Promotor de Justiça da Capital, em substituição, considerando 
as informações extraídas da declaração anônima que resultou 
na notícia de fato 2019.8029, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, inc. III da Constituição e pelo art. 8º, § 1º, da 

Lei Ordinária 7.347, de 24 de julho de 1985 e legitimado no art. 1º, 
inc. IV c/c art. 5º inc. I, ambos do referido estatuto infraconstitucional, 
resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, 
considerando como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: Representação anônima;

2. Investigado: Secretaria Estadual de Educação;

3. Objeto do Procedimento: Averiguar eventual afronta à Lei de 
diretrizes e Bases da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Lei nº 12.594 de 18 de 2012.

4. Diligências:

4.1. Oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do procedimento preparatório, remetendo-se cópia da 
portaria inaugural, conforme determina o art. 12, da Resolução nº 
005/2018, em consonância com as diretrizes do Informativo CSMP 
nº 002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público;

4.2. Remeta-se extrato da portaria para publicação no Diário Oficial, 
conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução nº 005/2018, do 
Conselho Superior do Ministério Público;

4.3. Oficie-se à Secretaria Estadual de Educação, para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, apresente informações sobre os fatos, bem como 
disponibilize os documentos legais pertinentes aos esclarecimentos;

4.4. Após o cumprimento das diligências, volvam-me os autos 
conclusos.

PALMAS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
KONRAD CESAR RESENDE WIMMER

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0005052

Procedimento Administrativo nº 2019.0005052

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
instaurado com o fito de apurar eventual omissão da Secretaria 
da Estado da Saúde no tocante à dispensação do medicamento 
LEUPRORELINA3,73 mg, pó (fr. amp.) para a V. A. C.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 8c5f7052 - 486e80f9 - df1b7eb6 - f389bf89
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Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88).

No dia 12 de agosto de 2019, a Sra. S.M.S.C compareceu a esta 
promotoria de justiça relatando que: “sua filha Vanessa Amorim 
Campos, adolescente com 12 anos, faz uso contínuo do medicamento 
LEUPRORELINA 3,73 mg, pó (fr. amp.), Grupo 1B. No entanto,informa 
que há 02(dois) meses a Assistência Farmacêutica do Estado não 
fornece o referido medicamento. Relata que é portadora da síndrome 
da puberdade precoce cujo tratamento consiste na aplicação de 28 
em 28 dias de uma ampola desse medicamento. Ar reclamante aduz 
que não possui condições financeiras para comprar o medicamento 
que custa em torno de R$ 700,00 (setecentos reais). Que por diversas 
vezes procurou a Assistência Farmacêutica do Estado, sendo 
informada que o medicamento está em falta e que estão aguardando 
a finalização de procedimento licitatório, para a aquisição desse e de 
outro medicamentos. Em contato telefônico com a servidora Meire 
da Assistência Farmacêutica do Estado, a versão apresentada foi 
ratificada. Preocupada com a grave situação da sua filha recorre ao 
Ministério Público, a fim de resolver esse problema”

Através da Portaria PAD 3461/2019, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2019.0002052.

No bojo do Procedimento Administrativo, o Ministério Público efetuou 
diligências com o afã de conseguir informações sobre o atendimento 
prestado para a interessada.

Como providência, foi encaminhada foi ofício para o Secretário de 
Estado da Saúde para prestar informações sobre o desabastecimento 
do medicamento Leuprorrelina 3,75 mg.

Ademais,  em contato com a parte interessada requerendo 
informações sobre a regularização do fornecimento das medicações 
em voga. Oportunidade em que fomos informado pela representante 
da usuária que houve a regularização na entrega do medicamento 
Leuprorrelina 3,75 mg.

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça e o direito indisponível do usuário foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 

que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público para apreciação.

Fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe 
o arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Afixe-se cópia desta decisão no placar desta sede.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

PALMAS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 8c5f7052 - 486e80f9 - df1b7eb6 - f389bf89
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0211/2020

Processo: 2020.0000187

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 

âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar a omissão no tratamento domiciliar do 
paciente A.A.M, assistido pelo Programa de Internação 
Domiciliar-EMAD, bem como fornecimento de medicamentos e 
insumos hospitalar.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4.  Oficie o NATJus Municipal para prestar informações 
no prazo de 03(três) dias;
5. Oficie o Secretário da Saúde de Palmas para prestar 
informações no prazo de 10 dias
6. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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EDITAL

Em cumprimento à decisão de arquivamento prolatada 
em 18 de outubro de 2019, por Adriano Cesar Pereira Das Neves, 
Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições, na 28ª Promotoria 
de Justiça da Capital, atendendo ao disposto no art. 5º, §1º da 
Resolução 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público, 
comunica-se aos interessados o ARqUIVAMENTO dos autos da 
Notícia de Fato nº 2018.0005405, autuada a partir de representação 
sobre suposta ilegalidade na implantação do distrito eco-industrial 
de Palmas e distrito industrial de Taquaralto, bem como na alienação 
dos terrenos la constantes, conforme decisão disponível em  www.
mpto.mp.br , no link Portal do Cidadão, Consultar Procedimentos 
Extrajudiciais, Número do processo/Procedimento. Informa 
ainda que, caso queira, poderá o interessado interpor recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de 
Justiça que a este subscreve.

Palmas, 23 de janeiro de 2020

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

TAC - Preservação/recuperação de APP
Processo: 2020.0000231

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

IC nº. 2020.0000231

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2020 compareceram a este ato:

COMPROMITENTE: Ministério Público do Estado do Tocantins, 
neste ato representado pelo Promotor de Justiça de Palmeirópolis/
TO Célem Guimarães Guerra Júnior;

COMPROMISSÁRIO: Carlos Alberto Botta, brasileiro, solteiro, 
agricultor, filho de Roseli de Fátima Botta e de Antônio Alberto 
Botta, natural de Goiatuba/TO, nascido em 13/03/1970, RG nº. 
2834899, SSP/TO, CPF nº. 549.496.611-91, residente na Rua 
Mato Grosso, nº. 202, Setor Alto da Boa Vista, Palmeirópolis/
TO; visando submeter-se aos regramentos legais evitando com isso 
sujeição ao polo passivo em sede de ação civil pública de que trata 
a Lei 7.347/85, firma o presente título extrajudicial à luz do direito 
com fundamento no art. 5º, § 6º do referido estatuto alterado pelo art. 
113 da Lei n. 8.078/90 e baseado nos delineamentos do Código de 
Processo Civil e do microssistema processual coletivo, nos seguintes 
termos:

Clausula 1ª
                     IC nº. 2020.0000231

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2020 compareceram a este ato:

COMPROMITENTE: Ministério Público do Estado do Tocantins, 
neste ato representado pelo Promotor de Justiça de Palmeirópolis/
TO Célem Guimarães Guerra Júnior;

COMPROMISSÁRIO: Carlos Alberto Botta, brasileiro, solteiro, 
agricultor, filho de Roseli de Fátima Botta e de Antônio Alberto 
Botta, natural de Goiatuba/TO, nascido em 13/03/1970, RG nº. 
2834899, SSP/TO, CPF nº. 549.496.611-91, residente na Rua 
Mato Grosso, nº. 202, Setor Alto da Boa Vista, Palmeirópolis/
TO; visando submeter-se aos regramentos legais evitando com isso 
sujeição ao polo passivo em sede de ação civil pública de que trata 
a Lei 7.347/85, firma o presente título extrajudicial à luz do direito 
com fundamento no art. 5º, § 6º do referido estatuto alterado pelo art. 
113 da Lei n. 8.078/90 e baseado nos delineamentos do Código de 
Processo Civil e do microssistema processual coletivo, nos seguintes 
termos:

1- O compromissário reconhece ser condição necessária ao 
cumprimento da função socioambiental da propriedade o atendimento 
de todas as exigências legais, sem prejuízo de quaisquer outras:

a) Art. 225 da Constituição Federal e disposições correlatas da 
Constituição Estadual do Tocantins;

b) Art. 18 da Lei n. 12.651/2012 (Novo Código Florestal), com relação 
ao registro das áreas de reserva legal no órgão ambiental competente 
por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR);

c) Art. 182, § 2º da Constituição Federal c/c arts. 1º-A e 2º da Lei n. 
12.651/2012 (Novo Código Florestal), no que concerne à proteção 
ou à recuperação das áreas de reserva legal e de preservação 
permanente, bem como do solo;

d) Resolução CONAMA n. 303/2002, (Dispõe sobre parâmetros, 
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente);

2-Obrigação de fazer: O compromissário se compromete em 
promover a recuperação da região degradada em Área de 
Preservação Permanente – APP nas coordenadas geográficas 
Datum SAD -6922L797.383 E 8.592.551, 797.542 E 8.592.563, 
797.571 E 8.592.521, 797.648 E 8.592.530,; 797.721 E 8.592.550, 
tudo em atendimento à realização efetiva da função socioambiental 
da propriedade, nos termos do art. 170, inc. VI, do art. 182, § 2º e 
do art. 225, da Constituição Federal, da Lei n. 12.651/2012 (Novo 
Código Florestal) e da Lei n. 8.171/91, sem exclusão de outras regras 
e princípios jurídicos;

3-Obrigação de fazer: O compromissário se compromete a paralisar as 
atividades de pastagem e/ou agricultura em referida área, sem prejuízo 
da garantia e conservação das áreas de preservação permanente, 
bem como, se for o caso, de providências tendentes à regeneração 
ou recuperação, nos termos do art. 17 da Lei n. 12.651/2012 (Novo 
Código Florestal); promover práticas conservacionistas de proteção 
do solo, objetivando garantir a integridade das áreas de reserva legal 
e de preservação permanente, além de outros recursos ambientais, 
nos termos da Lei n. 8.171/91 e Resolução CONAMA Nº 303/2002;

4-Obrigação de não fazer: o compromissário, não poderá em momento 
algum realizar desmatamentos, queimadas, retirada, intervenção de 

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRÓPOLIS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 8c5f7052 - 486e80f9 - df1b7eb6 - f389bf89
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qualquer natureza, nas áreas de preservação permanente que se 
encontram dentro do terreno em questão;

5-O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta não 
inibe, limita ou veda quaisquer providências ou medidas de controle, 
fiscalização e sancionamento por parte dos órgãos competentes.

6-O presente título executivo não inibirá nem restringirá, de forma 
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de 
qualquer órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de 
suas atribuições legais e regulamentares.

DAS SANÇÕES

7-O descumprimento de qualquer das obrigações assumidas 
implicará a sujeição do Compromissário às medidas judiciais cabíveis, 
incluindo execução específica na forma estatuída no parágrafo 6. º 
do art. 5. º, da Lei Federal n. º 73.47/85 e legislação processual civil 
correlata.

8-O descumprimento ou violação de qualquer dos compromissos 
ora assumidos implicará, a título de cláusula penal, o pagamento de 
multa diária correspondente R$ R$ 100,00(cem reais), corrigidos pelo 
IGPM, a partir desta data, exigíveis enquanto perdurar a violação, 
sem prejuízos da apuração de responsabilidades em outras esferas.

9-Em caso de descumprimento das obrigações assumidas neste 
Termo de Ajustamento de Conduta, o compromissário ficará sujeito 
ao pagamento das multas respectivas, que reverterão para o Fundo 
Estadual de Direitos Difusos - FDID, com a finalidade de ressarcir a 
coletividade por danos causados aos INTERESSES DIFUSOS do 
Estado do Tocantins, ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo.

10-Os valores das multas deverão ser recolhidos no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação, em instituição 
financeira em conta bancária a ser indicada pelo Conselho Gestor do 
Fundo Estadual de Direitos Difusos - FDID;

11- Não sendo efetuado o depósito do valor da multa, sua cobrança 
será realizada pelo Ministério Público, com atualização monetária e 
juros de 1% ao mês sobre o que deveria ser depositado.

12-Constatada a necessidade de promoção de medidas de 
conservação ou recuperação das áreas de preservação permanente, 
o compromissário se obriga, desde já, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar do recebimento da notificação do Ministério Público 
Estadual, a requerer à Superintendência Estadual do Meio Ambiente 
e Secretaria de Recursos Hídricos – o licenciamento ou autorização 
ambiental para recuperação de áreas degradadas.

13-O MINISTÉRIO PÚBLICO, poderá, diante de novas informações 
ou se as circunstâncias assim o exigirem, retificar ou complementar 
o presente compromisso, determinando outras providências que 
se fizerem necessárias, mediante prévia apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público.

DISPOSIÇÕES FINAIS

14-A revogação, total ou parcial, de quaisquer das normas legais 
referidas neste Termo de Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de 
outras, não alterará as obrigações ora assumidas.

15-O compromitente poderá fiscalizar a execução do presente acordo 
sempre que entender necessário, tomando as providências legais 
cabíveis, inclusive determinando vistorias no imóvel e requisitando 
providências pertinentes aos objetos das obrigações ora assumidas 
que deverão ser atendidas pelo compromissário no prazo fixado na 
notificação ou requisição.

16-O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo 
de Ajustamento de Conduta poderá ensejar, além da incidência e 
cobrança da multa respectiva, a propositura de ação civil pública, 
a execução específica das obrigações de fazer ou não fazer, a 
instauração de inquérito policial ou ação penal, bem como outras 
providências administrativas cabíveis;

17-Este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe ou impede que o 
compromitente exerça suas funções ou prerrogativas constitucionais 
ou infraconstitucionais na defesa do meio ambiente ou de qualquer 
outro direito difuso, coletivo ou individual homogêneo, relacionados 
direta ou indiretamente com o objeto deste Termo.

18-Em caso de transferência de propriedade ou posse, onerosa 
ou gratuita, da área integral ou fracionada, o compromissário se 
obriga a dar ciência a outra parte no negócio, fazendo constar do 
contrato particular ou escritura pública as obrigações ora assumidas 
e as respectivas multas pelo descumprimento. Se o compromissário 
transferir a propriedade sem cumprir a obrigação ora assumida, 
permanecerá como responsável solidário com o adquirente nas 
obrigações e nas multas por descumprimento. Se o compromissário 
transferir tão somente a posse, a qualquer título, permanecerá 
responsável solidário com o possuidor ou detentor nas obrigações e 
nas multas por descumprimento.

19-Em caso de abertura da sucessão do proprietário ou 
possuidor da área, a qualquer título, as obrigações assumidas 
passarão aos seus herdeiros, sem exceção.

20-Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua 
assinatura e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma 
do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85, e do Código de Processo Civil.

Palmeirópolis/TO, 22 de janeiro de 2020.

Compromitente
Célem Guimarães Guerra Júnior
Promotor de Justiça

Compromissário
Carlos Alberto Botta

Testemunha Testemunha

Júnior Doglas Lacerda Ronielle da Silva Castro
CPF: 007.395.941-33 CPF: 038.047.461-10

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0213/2020

Processo: 2020.0000362

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é procedimento 
adequado para acompanhamento de políticas públicas, bem como 
de termos de ajustamento de conduta firmados;

CONSIDERANDO a assinatura, nesta data, de termo de ajustamento 
de conduta com o escopo de recuperação e preservação de 
vegetação em Área de Preservação Permanente no bojo do 
Inquérito Civil nº. 2020.0000231;

CONSIDERANDO o direito fundamental constitucionalmente 
assegurada de proteção ao meio ambiente sadio e ecologicamente 
equilibrado para as presentes e futuras gerações;

RESOLVE

Instaurar o presente Procedimento Administrativo com o objetivo 
de fiscalizar e acompanhar as cláusulas e condições do Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado com o Sr. Carlos Alberto 
Botta para a recuperação e preservação de vegetação em Área 
de Proteção Permanente - APP em São Salvador do Tocantins/
TO, conforme entabulado nos autos do Inquérito Civil nº. 
2020.0000231.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Dê-se a ele publicidade via Diário Oficial Eletrônico;

3. Incluam-se as cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
para fiscalização e acompanhamento do compromisso firmado, pelo 
prazo de 06 (seis) meses.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0214/2020

Processo: 2020.0000363

Converte Notícia de Fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a acompanhar políticas públicas, entre outros misteres;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato a partir de 
informação segundo a qual a Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/
TO não se utiliza de cartões magnéticos corporativos para o 
abastecimento de sua frota de veículos;

CONSIDERANDO que a perda patrimonial, o malbaratamento e a 
dilapidação de bens pode ensejar a responsabilização do agente 
público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o 
artigo 10 da Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO a referida técnica de contratação tem possibilitado 
maior flexibilidade nos abastecimentos, em especial quando há 
necessidade de deslocamentos maiores, sem a necessidade de 
expedientes extraordinários como e.g. ressarcimentos e/ou abertura 
de suprimentos de fundos para viagens;

CONSIDERANDO que na contratação com cartões magnéticos 
há maior transparência na realização de gastos, já que todas as 
transações são registradas pelo sistema da gerenciadora e permitem 
controle por parte da municipalidade de veículos com problemas 
mecânicos (gasto exacerbado de combustível);

CONSIDERANDO que a medida reforça a ação dos órgãos de 
controle, pois os abastecimentos devem ser feitos apenas no cartão 
vinculado a determinado veículo e com anotação da quilometragem 
no hodômetro, o que gera registros em sistema da gerenciadora que 
podem ser requisitados diretamente pelo órgão controlador e dificulta 
a possibilidade de uso indiscriminado de combustíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de prestação eficiente, eficaz, e 
propícia ao maior controle possível, por parte do município, de um 
serviço público de qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público e do controle de seus atos;

RESOLVE
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Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000363 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de verificar a forma de aquisição 
de combustível pela Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/TO, 
bem assim sua economicidade, transparência, segurança e 
moralidade, em especial, em face da possibilidade de contratação 
de empresa gerenciadora de cartões de abastecimento.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico;

3. Oficie-se a Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/TO, requisitando-
lhe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre como se dá 
a aquisição e pagamento de combustível para sua frota de veículos, 
e, caso não o seja por cartão corporativo, se está disposta, mediante 
pacto a ser firmado com cronograma negociável, a ajustar, com o 
Ministério Público, a implementação de referida forma de pagamento;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0215/2020

Processo: 2020.0000364

Converte Notícia de Fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a acompanhar políticas públicas, entre outros misteres;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato a partir de 
informação segundo a qual a Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/
TO não se utiliza de cartões magnéticos corporativos para o 
abastecimento de sua frota de veículos;

CONSIDERANDO que a perda patrimonial, o malbaratamento e a 

dilapidação de bens pode ensejar a responsabilização do agente 
público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o 
artigo 10 da Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO a referida técnica de contratação tem possibilitado 
maior flexibilidade nos abastecimentos, em especial quando há 
necessidade de deslocamentos maiores, sem a necessidade de 
expedientes extraordinários como e.g. ressarcimentos e/ou abertura 
de suprimentos de fundos para viagens;

CONSIDERANDO que na contratação com cartões magnéticos 
há maior transparência na realização de gastos, já que todas as 
transações são registradas pelo sistema da gerenciadora e permitem 
controle por parte da municipalidade de veículos com problemas 
mecânicos (gasto exacerbado de combustível);

CONSIDERANDO que a medida reforça a ação dos órgãos de 
controle, pois os abastecimentos devem ser feitos apenas no cartão 
vinculado a determinado veículo e com anotação da quilometragem 
no hodômetro, o que gera registros em sistema da gerenciadora que 
podem ser requisitados diretamente pelo órgão controlador e dificulta 
a possibilidade de uso indiscriminado de combustíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de prestação eficiente, eficaz, e 
propícia ao maior controle possível, por parte da Câmara Municipal 
de Palmeirópolis/TO, de um serviço público de qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público e do controle de seus atos;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000364 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de verificar a forma de aquisição 
de combustível pela Câmara Municipal de Palmeirópolis/TO, bem 
assim sua economicidade, transparência, segurança e moralidade, 
em especial, em face da possibilidade de contratação de empresa 
gerenciadora de cartões de abastecimento.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico;

3. Oficie-se a Câmara Municipal de Palmeirópolis/TO, requisitando-
lhe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre como se dá 
a aquisição e pagamento de combustível para sua frota de veículos, 
e, caso não o seja por cartão corporativo, se está disposta, mediante 
pacto a ser firmado com cronograma negociável, a ajustar, com o 
Ministério Público, a implementação de referida forma de pagamento;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0216/2020

Processo: 2020.0000365

Converte Notícia de Fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a acompanhar políticas públicas, entre outros misteres;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato a partir de 
informação segundo a qual a Prefeitura Municipal de São Salvador 
do Tocantins/TO não se utiliza de cartões magnéticos corporativos 
para o abastecimento de sua frota de veículos;

CONSIDERANDO que a perda patrimonial, o malbaratamento e a 
dilapidação de bens pode ensejar a responsabilização do agente 
público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o 
artigo 10 da Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO a referida técnica de contratação tem possibilitado 
maior flexibilidade nos abastecimentos, em especial quando há 
necessidade de deslocamentos maiores, sem a necessidade de 
expedientes extraordinários como e.g. ressarcimentos e/ou abertura 
de suprimentos de fundos para viagens;

CONSIDERANDO que na contratação com cartões magnéticos 
há maior transparência na realização de gastos, já que todas as 
transações são registradas pelo sistema da gerenciadora e permitem 
controle por parte da municipalidade de veículos com problemas 
mecânicos (gasto exacerbado de combustível);

CONSIDERANDO que a medida reforça a ação dos órgãos de 
controle, pois os abastecimentos devem ser feitos apenas no cartão 
vinculado a determinado veículo e com anotação da quilometragem 
no hodômetro, o que gera registros em sistema da gerenciadora que 
podem ser requisitados diretamente pelo órgão controlador e dificulta 
a possibilidade de uso indiscriminado de combustíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de prestação eficiente, eficaz, e 
propícia ao maior controle possível, por parte da Prefeitura Municipal 
de São Salvador do Tocantins/TO, de um serviço público de 
qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público e do controle de seus atos;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000365 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de verificar a forma de 
aquisição de combustível pela Prefeitura Municipal de São 
Salvador do Tocantins/TO, bem assim sua economicidade, 
transparência, segurança e moralidade, em especial, em face 
da possibilidade de contratação de empresa gerenciadora de 
cartões de abastecimento.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico;

3. Oficie-se a Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins/
TO, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações 
sobre como se dá a aquisição e pagamento de combustível para sua 
frota de veículos, e, caso não o seja por cartão corporativo, se está 
disposta, mediante pacto a ser firmado com cronograma negociável, 
a ajustar, com o Ministério Público, a implementação de referida 
forma de pagamento;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0217/2020

Processo: 2020.0000366

Converte Notícia de Fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a acompanhar políticas públicas, entre outros misteres;
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CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato a partir de 
informação segundo a qual a Câmara Municipal de São Salvador do 
Tocantins/TO não se utiliza de cartões magnéticos corporativos para 
o abastecimento de sua frota de veículos;

CONSIDERANDO que a perda patrimonial, o malbaratamento e a 
dilapidação de bens pode ensejar a responsabilização do agente 
público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o 
artigo 10 da Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO a referida técnica de contratação tem possibilitado 
maior flexibilidade nos abastecimentos, em especial quando há 
necessidade de deslocamentos maiores, sem a necessidade de 
expedientes extraordinários como e.g. ressarcimentos e/ou abertura 
de suprimentos de fundos para viagens;

CONSIDERANDO que na contratação com cartões magnéticos 
há maior transparência na realização de gastos, já que todas as 
transações são registradas pelo sistema da gerenciadora e permitem 
controle por parte da municipalidade de veículos com problemas 
mecânicos (gasto exacerbado de combustível);

CONSIDERANDO que a medida reforça a ação dos órgãos de 
controle, pois os abastecimentos devem ser feitos apenas no cartão 
vinculado a determinado veículo e com anotação da quilometragem 
no hodômetro, o que gera registros em sistema da gerenciadora que 
podem ser requisitados diretamente pelo órgão controlador e dificulta 
a possibilidade de uso indiscriminado de combustíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de prestação eficiente, eficaz, e 
propícia ao maior controle possível, por parte da Câmara Municipal de 
São Salvador do Tocantins/TO, de um serviço público de qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público e do controle de seus atos;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000366 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de verificar a forma de 
aquisição de combustível pela Câmara Municipal de São 
Salvador do Tocantins/TO, bem assim sua economicidade, 
transparência, segurança e moralidade, em especial, em face 
da possibilidade de contratação de empresa gerenciadora de 
cartões de abastecimento.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico;

3. Oficie-se a Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins/
TO, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações 
sobre como se dá a aquisição e pagamento de combustível para sua 

frota de veículos, e, caso não o seja por cartão corporativo, se está 
disposta, mediante pacto a ser firmado com cronograma negociável, 
a ajustar, com o Ministério Público, a implementação de referida 
forma de pagamento;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0229/2020

Processo: 2020.0000377

Converte Notícia de Fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Palmeirópolis/TO promover a captação 
de valores para o Fundo da Infância e da Adolescência;

CONSIDERANDO que há anos o FIA está em aberto sem que o 
CMDCA promova as medidas necessárias de conscientização da 
população-contribuinte acerca da possibilidade de destinação de 
percentagem do imposto de renda para o referido fundo;

CONSIDERANDO que há necessidade de se melhorar a gestão desta 
tão importante missão confiada pelo legislador aos conselheiros de 
direito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a garantia do direito fundamental à 
educação de qualidade para as crianças e adolescentes (art. 129, II 
e III, CF/88);

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público;
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CONSIDERANDO o superior interesse e a doutrina da proteção 
integral que regem o direito da criança e do adolescente;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato nº. 2020.0000377 em Procedimento 
Administrativo com o objetivo de induzir e fomentar os conselheiros 
do CMDCA de Palmeirópolis/TO a promover as medidas necessárias 
para a captação de valores para o Fundo para Infância e Adolescência 
- FIA da municipalidade e, se necessário for, propor recomendações, 
termo de ajustamento de conduta, ou outras medidas cabíveis, 
inclusive ação civil pública, com o fulcro de solucionar o problema 
apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Publique-se no Diário Oficial;

3. Oficie-se o presidente do CMDCA de Palmeirópolis/TO requisitando 
informações, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre a existência 
e sobre os dados financeiros do FIA, bem como detalhes sobre o 
planejamento para o ano de 2020.

4. Em seguida, com ou sem resposta, façam-me os autos conclusos 
para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0218/2020

Processo: 2020.0000367

Converte Notícia de Fato em Inquérito Civil e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não 
governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) 
determina em seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em 
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual 
e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base 
no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus 
planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) 
dias a partir da aprovação do Plano Nacional;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 
2013;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios 
da descentralização, desjudicialização, integração operacional e 
municipalização do atendimento aos adolescentes autores de ato 
infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da 
República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de 
uma política municipal de proteção especificamente destinada ao 
atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes 
do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em 
atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme 
disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, 
caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças 
e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei 
nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo 
único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade 
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento 
nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na 
formulação e na execução das políticas sociais públicas e a 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na 
previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e 
programas de atendimento voltados à população infanto-juvenil 
(conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 
259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);

CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também 
se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para 
os quais o artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com 
os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas 
contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de 
ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e 
especializado, extensivo às suas famílias;
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CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se 
constitui na diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao 
adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de 
programas destinados a adolescentes autores de atos infracionais, 
notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à 
execução das medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio 
aberto passíveis de serem aplicadas a eles e a suas famílias;

CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos 
adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e 
comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e par. 
único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e 
V, da Lei nº 12.594/2012;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas 
socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, 
quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis 
com a manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com 
o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente 
realizado em base comunitária e extra-hospitalar, conforme definido 
pela Lei nº 10.216/2001;

CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos 
humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação 
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de 
justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e 
medidas socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade 
imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema 
socioeducativo em meio aberto, sem prejuízo da implementação de 
ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que 
os municípios têm o dever de implementar;

CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas 
especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática 
infracional, assim como a insuficiência e inadequação das estruturas 
e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm 
prejudicado os encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância 
e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas 
detectados, com prejuízo direto não apenas aos adolescentes e suas 
famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda 
sociedade;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 
12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação 
dos programas de atendimento em meio aberto, destinados a 
adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas 
famílias, com ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade 
assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 
112, incisos III e IV, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas 
é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de 
adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida proteção 
integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular 
dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do 
disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e 

parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da 
Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação dos direitos 
dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo 
acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e autoridades 
públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo 
Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 12.594/2012 (com 
possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo da 
adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização 
de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº 
8.069/90;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação 
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos 
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso 
II, alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, 
e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente 
pode ser considerada integralmente implementada mediante a 
elaboração e execução de um Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de 
atendimento em meio aberto, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 
(ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de 
observância por parte dos municípios ao comando cogente da 
referida norma ordinária;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de 
Palmeirópolis/TO adequar seus órgãos, programas, estruturas 
e orçamento às disposições das Leis Federais acima citadas, em 
especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e 
a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);

RESOLVE,

com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e 
III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V, VI 
“b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no 
artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, 
determinando, desde já as seguintes diligências:

1) Destinatários:

a) MUNICIPALIDADE de Palmeirópolis/TO e Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente de Palmeirópolis/TO.

2) Objetivo:

a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo.

3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano

a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional 
(diagnóstico)

Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Palmeirópolis/
TO e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia 
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que 
retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e 
suas famílias, além da forma qual a estrutura de atendimento para 
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este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo 
a execução das medidas socioeducativas em meio aberto e seus 
resultados, devendo para tanto obter:

b) Mapeamento dos programas e serviços de atendimento

A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não 
governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às 
medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei 
nº 8.069/90), questionando se cada um dos programas/serviços 
(assim como as entidades que os executam) estão devidamente 
registrados no CMDCA, observado o prazo de validade preconizado 
pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas 
de atendimento, assim como metodologias de autocomposição de 
conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, 
II e III da Lei nº 12.594/2012.

c) Mapeamento de atos infracionais cometidos, locais de 
ocorrência, medidas socioeducativas impostas e índices de 
cumprimento e descumprimento

A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados 
envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 
meses, elaborando gráfico analítico com:

c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos 
infracionais, quais os atos infracionais praticados;

c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, 
de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer 
e eventuais programas de esporte e cursos profissionalizantes 
existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em 
cada um destes equipamentos/unidades e programas mensalmente, 
esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;

c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de 
exclusão do processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais 
os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento 
nos últimos 24 meses;

c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada 
com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de 
suspensão do processo após a apresentação em juízo, e quais os 
respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento 
nos últimos 24 meses;

c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de 
conhecimento (“Ação socioeducativa”), indicando quais os índices 
de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade 
assistida, prestação de serviços à comunidade, reparação de danos, 
advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, 
da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo índice de cumprimento integral 
e de descumprimento nos últimos 24 meses;

c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas 
socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução 

em qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária 
à direção do programa de atendimento socioeducativo para 
elaboração do Plano Individual de Atendimento;

c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em 
todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;

c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram 
elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de 
casos nos quais os PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;

c.7) Deverá também:

c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto 
em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas 
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de 
verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da 
brevidade previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, 
inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);

c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas 
socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice 
de cumprimento efetivo e quais obtiveram maior índice de 
descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis 
por sua respectiva execução);

c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de 
atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram 
maior índice de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram 
maior índice de descumprimento.

c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais 
e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais 
ou não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento 
em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que 
obtiveram maior índice de descumprimento.

d) Continuidade do mapeamento das condições dos programas 
de atendimento

d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá 
elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº 
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - 
observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:

d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas 
pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza 
coletiva;

d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das 
estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da 
respectiva unidade;

d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no 
qual deverá constar, no mínimo:

d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do 
dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos 
demais educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão 
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de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao 
adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do 
plano individual;

d.5) a política de formação dos recursos humanos;

d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após 
o cumprimento de medida socioeducativa;

d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem 
estar em conformidade com as normas de referência do sistema e 
dos conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a 
ser realizado; e

d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, 
contados a partir do recebimento da presente Portaria pela 
Municipalidade e pelo CMDCA.

4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação 
do Plano

a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), 
ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados 
acima citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão 
intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das 
áreas relacionadas no artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, 
educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para 
o trabalho), que irão elaborar a minuta do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada 
ao CMDCA local.

A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, 
elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para 
oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;

b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para 
discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a 
Municipalidade deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas 
(em respeito aos princípios da democracia participativa e da 
publicidade - previstos nos artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, 
todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso 
do público do Município possível, em horário que não conflite com 
o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade 
(de 15 dias de antecedência) pela imprensa oficial, pela mídia local, 
encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 
8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);

b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo 
de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no 
máximo 60 dias após a aprovação da Resolução de Criação da 
Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término 

do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da 
Comissão responsável pela elaboração do Plano - em prazo não 
superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as 
conclusões pela respectiva Comissão.

c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade 
terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões 
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento 
do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo 
que deverá ser encaminhando no prazo máximo de 30 dias após 
concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao 
CMDCA para sua oportuna recusa, cobrança de complementação 
de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para 
ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 
12.594/2012);

d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da 
privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher 
subsídios às ações governamentais que serão implementadas;

5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano 
perante o CMDCA

Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, 
sem prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional 
inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:

a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo 
Municipal, deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo 
máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;

a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano 
ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se 
necessário, convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação 
do referido instrumento;

a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de 
complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente 
fundamentada e motivada;

a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar 
informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração 
da minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na 
área infanto-juvenil;

a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação 
o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia 
da ata de deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão 
Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido 
na decisão daquele Conselho Gestor e devolvê-lo para nova 
apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;

a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à 
Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão 
nas propostas orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios 
seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual - PPA) e para que inicie 
sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de 
recursos de outras áreas, observado, em qualquer caso, o princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao 
disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 
8.069/90;

a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão 
ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim 
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e 
Conselho Tutelar local;

6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia 
da presente Portaria, à Municipalidade e ao CMDCA, informando a 
instauração deste Inquérito Civil no sistema Pro-MP. Dos ofícios 
encaminhados à Municipalidade e ao CMDCA deverá constar que o 
não atendimento de elaboração e implementação do Plano Municipal 
poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério 
Público para que o Poder Judiciário obrigue a Municipalidade a 
promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar 
e implementar uma efetiva Política Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização 
civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em face dos 
agentes públicos omissos.

7) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao 
Conselho Superior do Ministério Público;

8) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico;

9) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da 
Juventude local; ao Município de Palmeirópolis/TO e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; (a fim de garantir 
a publicidade da atuação ministerial);

10) Cumpridas as diligências, com ou sem resposta, façam-me 
conclusos os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0219/2020

Processo: 2020.0000368

Converte Notícia de Fato em Inquérito Civil e dá outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não 
governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) 
determina em seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em 
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual 
e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base 
no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus 
planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) 
dias a partir da aprovação do Plano Nacional;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 
2013;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios 
da descentralização, desjudicialização, integração operacional e 
municipalização do atendimento aos adolescentes autores de ato 
infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da 
República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de 
uma política municipal de proteção especificamente destinada ao 
atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes 
do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em 
atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme 
disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, 
caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças 
e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei 
nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo 
único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade 
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento 
nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na 
formulação e na execução das políticas sociais públicas e a 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na 
previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e 
programas de atendimento voltados à população infanto-juvenil 
(conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 
259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
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CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também 
se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para 
os quais o artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com 
os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas 
contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de 
ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e 
especializado, extensivo às suas famílias;

CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se 
constitui na diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao 
adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de 
programas destinados a adolescentes autores de atos infracionais, 
notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à 
execução das medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio 
aberto passíveis de serem aplicadas a eles e a suas famílias;

CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos 
adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e 
comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e par. 
único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e 
V, da Lei nº 12.594/2012;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas 
socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, 
quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis 
com a manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com 
o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente 
realizado em base comunitária e extra-hospitalar, conforme definido 
pela Lei nº 10.216/2001;

CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos 
humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação 
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de 
justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e 
medidas socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade 
imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema 
socioeducativo em meio aberto, sem prejuízo da implementação de 
ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que 
os municípios têm o dever de implementar;

CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas 
especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática 
infracional, assim como a insuficiência e inadequação das estruturas 
e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm 
prejudicado os encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância 
e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas 
detectados, com prejuízo direto não apenas aos adolescentes e suas 
famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda 
sociedade;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 
12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação 
dos programas de atendimento em meio aberto, destinados a 
adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas 
famílias, com ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade 
assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 
112, incisos III e IV, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas 
é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de 
adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida proteção 
integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular 
dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do 
disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e 
parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da 
Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação dos direitos 
dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo 
acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e autoridades 
públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo 
Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 12.594/2012 (com 
possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo da 
adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização 
de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº 
8.069/90;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação 
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos 
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso 
II, alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, 
e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente 
pode ser considerada integralmente implementada mediante a 
elaboração e execução de um Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de 
atendimento em meio aberto, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 
(ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de 
observância por parte dos municípios ao comando cogente da 
referida norma ordinária;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de 
São Salvador do Tocantins/TO adequar seus órgãos, programas, 
estruturas e orçamento às disposições das Leis Federais acima 
citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);

RESOLVE,

com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e 
III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V, VI 
“b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no 
artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, 
determinando, desde já as seguintes diligências:

1) Destinatários:

a) MUNICIPALIDADE de São Salvador do Tocantins/TO e 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de 
São Salvador do Tocantins/TO.

2) Objetivo:

a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo.

3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
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a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional 
(diagnóstico)

Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de São 
Salvador do Tocantins/TO e ao CMDCA local para que observem a 
necessidade de prévia elaboração de diagnóstico local, mediante 
coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores 
de ato infracional e suas famílias, além da forma qual a estrutura 
de atendimento para este tipo de demanda existente no município e 
como vem ocorrendo a execução das medidas socioeducativas em 
meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:

b) Mapeamento dos programas e serviços de atendimento

A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não 
governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às 
medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei 
nº 8.069/90), questionando se cada um dos programas/serviços 
(assim como as entidades que os executam) estão devidamente 
registrados no CMDCA, observado o prazo de validade preconizado 
pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas 
de atendimento, assim como metodologias de autocomposição de 
conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, 
II e III da Lei nº 12.594/2012.

c) Mapeamento de atos infracionais cometidos, locais de 
ocorrência, medidas socioeducativas impostas e índices de 
cumprimento e descumprimento

A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados 
envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 
meses, elaborando gráfico analítico com:

c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos 
infracionais, quais os atos infracionais praticados;

c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, 
de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer 
e eventuais programas de esporte e cursos profissionalizantes 
existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em 
cada um destes equipamentos/unidades e programas mensalmente, 
esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;

c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de 
exclusão do processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais 
os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento 
nos últimos 24 meses;

c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada 
com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de 
suspensão do processo após a apresentação em juízo, e quais os 
respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento 
nos últimos 24 meses;

c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de 
conhecimento (“Ação socioeducativa”), indicando quais os índices 
de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade 
assistida, prestação de serviços à comunidade, reparação de danos, 

advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, 
da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo índice de cumprimento integral 
e de descumprimento nos últimos 24 meses;

c.6) elaborar gráfico analítico identificando:

c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas 
socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução 
em qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária 
à direção do programa de atendimento socioeducativo para 
elaboração do Plano Individual de Atendimento;

c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em 
todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;

c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram 
elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de 
casos nos quais os PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;

c.7) Deverá também:

c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto 
em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas 
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de 
verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da 
brevidade previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, 
inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);

c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas 
socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice 
de cumprimento efetivo e quais obtiveram maior índice de 
descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis 
por sua respectiva execução);

c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de 
atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram 
maior índice de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram 
maior índice de descumprimento.

c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais 
e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais 
ou não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento 
em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que 
obtiveram maior índice de descumprimento.

d) Continuidade do mapeamento das condições dos programas 
de atendimento

d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá 
elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº 
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - 
observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:

d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas 
pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza 
coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das 
estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da 
respectiva unidade;

d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no 
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qual deverá constar, no mínimo:

d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do 
dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos 
demais educadores;

d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão 
de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao 
adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do 
plano individual;

d.5) a política de formação dos recursos humanos;

d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após 
o cumprimento de medida socioeducativa;

d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem 
estar em conformidade com as normas de referência do sistema e 
dos conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a 
ser realizado; e

d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, 
contados a partir do recebimento da presente Portaria pela 
Municipalidade e pelo CMDCA.

4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação 
do Plano

a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), 
ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados 
acima citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão 
intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das 
áreas relacionadas no artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, 
educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para 
o trabalho), que irão elaborar a minuta do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada 
ao CMDCA local.

A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, 
elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para 
oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;

b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para 
discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a 
Municipalidade deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas 
(em respeito aos princípios da democracia participativa e da 
publicidade - previstos nos artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, 
todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso 
do público do Município possível, em horário que não conflite com 
o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade 
(de 15 dias de antecedência) pela imprensa oficial, pela mídia local, 
encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 
8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);

b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo 
de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no 
máximo 60 dias após a aprovação da Resolução de Criação da 
Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.

b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término 
do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da 
Comissão responsável pela elaboração do Plano - em prazo não 
superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as 
conclusões pela respectiva Comissão.

c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade 
terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões 
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento 
do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo 
que deverá ser encaminhando no prazo máximo de 30 dias após 
concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao 
CMDCA para sua oportuna recusa, cobrança de complementação 
de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para 
ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 
12.594/2012);

d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da 
privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher 
subsídios às ações governamentais que serão implementadas;

5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano 
perante o CMDCA

Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, 
sem prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional 
inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:

a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo 
Municipal, deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo 
máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;

a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano 
ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se 
necessário, convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação 
do referido instrumento;

a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de 
complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente 
fundamentada e motivada;

a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar 
informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração 
da minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na 
área infanto-juvenil;
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a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação 
o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia 
da ata de deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão 
Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido 
na decisão daquele Conselho Gestor e devolvê-lo para nova 
apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;

a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à 
Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão 
nas propostas orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios 
seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual - PPA) e para que inicie 
sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de 
recursos de outras áreas, observado, em qualquer caso, o princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao 
disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 
8.069/90;

a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão 
ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim 
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e 
Conselho Tutelar local;

6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia 
da presente Portaria, à Municipalidade e ao CMDCA, informando a 
instauração deste Inquérito Civil no sistema Pro-MP. Dos ofícios 
encaminhados à Municipalidade e ao CMDCA deverá constar que o 
não atendimento de elaboração e implementação do Plano Municipal 
poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério 
Público para que o Poder Judiciário obrigue a Municipalidade a 
promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar 
e implementar uma efetiva Política Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização 
civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em face dos 
agentes públicos omissos.

7) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao 
Conselho Superior do Ministério Público;

8) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico;

9) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da 
Juventude local; ao Município de São Salvador do Tocantins/TO e ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; (a fim 
de garantir a publicidade da atuação ministerial);

10) Cumpridas as diligências, com ou sem resposta, façam-me 
conclusos os autos.

PALMEIROPOLIS, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0207/2020

Processo: 2019.0005752

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra-assinado, no âmbito da 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso/TO e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 129, III, da Constituição da República, art. 8º, § 
1º, da Lei n.º 7.347/1985, art. 60,VII, Lei Complementar Estadual 
n. 51/2008, e art. 24, Resolução n. 005/2018 CSMP, INSTAURA 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como 
interessado o município de Santa Maria do Tocantins; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
do Estado do Tocantins promover as medidas extrajudiciais e 
judiciais para a tutela dos interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos e, especialmente, acerca da educação (art. 129, inc. 
III,CF/88); 

CONSIDERANDO que O procedimento administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fim destinado a (...) apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis (art. 24, III, 
Res. 005/2018 CSMP TO); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, da Resolução n. 005/2018 
CSMP, que prescreve:  

Art. 23. O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a:  

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de compromisso de 
ajustamento de conduta celebrado;  

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições;  

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito 
civil. 

CONSIDERANDO que foi proposta a ação civil pública com 
obrigação de fazer contra o município de Santa Maria do Tocantins 
para compeli-lo a a adequar a estrutura física de unidade escolar da 
localidade (E-Proc n.0001048-52.2019.827.2733); 

CONSIDERANDO que é necessário o acompanhamento do trâmite 
da ação civil para garantir o direito ao tratamento médico adequado; 

CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições, o Ministério 
Público poderá requisitar informações, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta (artigo 26, I, 
alínea b, Lei n. 8.625/93); 

RESOLVE, por isso, instaurar o presente Procedimento Administrativo 
destinado a apurar os fatos acima mencionados, determinando que: 

a) seja feita a remessa dessa portaria ao Conselho Superior do 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO
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Ministério Público para conhecimento (art. 24, fine, Resolução n. 
005/2018 CSMP TO); 

b) seja feita a cientificação do município interessado para 
conhecimento da presente instauração; 

c) seja feita a publicação no DOE e afixação de cópia desta portaria 
no placard desta promotoria de justiça; 

d) cumpra-se o despacho do evento 6; e 

g) após efetivo cumprimento das diligências, venham os autos 
conclusos para deliberação. 

Por fim, nomeio para secretariar o presente procedimento a 
Assistente Administrativo Marcivânia Pereira de Sousa. 

Cumpra-se. 

PEDRO AFONSO, 22 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/3267/2019

Processo: 2019.0007736

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Processo: 0003371-18.2019.827.2737

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela 6ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição Federal; art. 26, I, 
da Lei n.º 8.625/93; art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, art. 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08, Resolução nº. 002/2017 
do CGMP Resolução nº. 174/2017 do CNMP e art. 2º, § 4º, da Lei 
8.560/1992;

CONSIDERANDO o Termo de Indicação de Paternidade em anexo;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ANA LUCIA 
BATISTA DE SOUZA deseja averiguar a paternidade de  SOPHIA 
BATISTA DA SILVA;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a averiguação 
oficiosa de paternidade, nos termos da Lei nº. 8.560/1992;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências 
necessárias à averiguação de paternidade da criança;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
instaurar Procedimentos Administrativos para a proteção de direitos 
indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para realização de diligências 
imprescindíveis à averiguação de paternidade supramencionada.

O presente procedimento deve ser secretariado pelo Analista 
Ministerial lotado na 6ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, que 
deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino, portanto, a realização das seguintes diligências:

a) Instaure-se o presente Procedimento Administrativo;

b) Notifique-se a genitora, verificando se se deseja averiguar a 
paternidade, e sendo do seu interesse o reconhecimento, notificá-
la para comparecer na 6ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/
TO, a fim de ser ouvida, quando deverá trazer seus documentos 
pessoais, bem como o nome completo, documentos pessoais, 
endereço e telefone do suposto pai,

c) Caso não se deseje averiguar a paternidade, o (a) Oficial de 
Diligência certificará no verso do mandado o desinteresse da 
genitora, colhendo a assinatura desta.

d) Comparecendo interessado, colham-se suas declarações obtendo-
se todas as informações e documentos necessários à localização e 
notificação do suposto pai, possibilitando que o mesmo compareça à 
Promotoria de Justiça;

e) Obtido endereço do suposto pai, notifique-o a comparecer nesta 
Promotoria de Justiça para ser ouvido acerca da suposta paternidade;

f) Após oitiva do suposto pai acerca da paternidade que lhe foi 
atribuída pela interessada, faça-me conclusos os autos;

g) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do presente Procedimento Administrativo, remetendo 
cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fins de 
publicação na imprensa oficial;

h) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume.

PORTO NACIONAL, 26 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
DIEGO NARDO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO 
NACIONAL
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0005413

Vistos etc...

Trata-se de peças de informações enviadas pelo ouvidoria do 
Ministério Público (Protocolo nº 07010259952201986), referente a 
denuncia registrada no site do Ministério Público “denúncia web”, 
onde foi relatada suposta irregularidade praticada pelo servidor que 
trabalha na Coletoria da Prefeitura de Taguatinga no sentido de que 
teria solicitado “propina” ou “comissão” de mil reais para diminuição 
do valor do IPTU de imóvel.

Quanto aos demais itens, foram expedidos ofícios solicitando 
informações ao Prefeito de Taguatinga.

Como resposta recebemos os Ofícios nº 071/2019 e 020/2020.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

De início deve ser destacado que a denúncia foi registrada de maneira 
anônima, ou seja não há como realizar a oitiva do denunciante para 
complementar as informações.

Da análise dos autos verifica-se que o presente feito foi instaurado 
com desiderato de apurar possíveis irregularidades praticadas pelo 
servidor que trabalha na coletoria municipal Adinoel Chaves Barbosa.

Entretanto, as informações e documentos enviados pelo gestor 
Municipal, em especial coletados na Sindicância instaurada para 
apurar os fatos, foram esclarecedoras em relação aos fatos.

A conclusão da sindicância foi pela ausência dos fatos relatados na 
denúncia recebida pelo Ministério Público.

Por fim, importante destacar mais uma vez, que estes fatos foram 
registrados de forma anônima no site do Ministério Público e não 
menciona data, local, horário ou qualquer outro dado concreto que 
possibilite a atuação mais concreta do Ministério Público.

Qualquer pessoa poderá representar ao Órgão do Ministério 
Público contra o agente público, desde que cumpra as formalidades 
elencadas pela lei como garantidoras desse salutar direito.

Atualmente, o Ministério Público segue o que vem estabelecido no 
§ 3º, do art. 2º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, que autoriza a 
ação do Ministério Público em casos de manifestação anônima.

Todavia, devemos ter em mente que existe denuncismo anônimo e 
irresponsável, levado a efeito por fatores que na maioria das vezes 
não são jurídicos, bem como não correspondem com a realidade dos 
fatos possuindo, unicamente, caráter político, de inconformismos 
diversos e infundados.

Segundo o autor Hugo Nigro Mazzili a delação anônima não deve 
ser rejeitada se houver indícios da prática de ato ilícito por parte do 
agente investigado: “Assim, não obstante o art. 5º, IV, da CF, que 
proíbe o anonimato na manifestação do

Vistos etc...

Trata-se de peças de informações enviadas pelo ouvidoria do 
Ministério Público (Protocolo nº 07010259952201986), referente a 
denuncia registrada no site do Ministério Público “denúncia web”, 
onde foi relatada suposta irregularidade praticada pelo servidor que 
trabalha na Coletoria da Prefeitura de Taguatinga no sentido de que 
teri

pensamento e de opiniões diversas, nada impede a notícia anônima 
do crime (notitia criminis inqualificada), mas, nessa hipótese, constitui 
dever funcional da autoridade pública destinatária, preliminarmente, 
proceder com a máxima cautela e discrição as investigações 
preliminares no sentido de apurar a verossimilhança das informações 
recebidas. Somente com a certeza da existência de indícios da 
ocorrência do ilícito é que deve instaurar o procedimento regular.”

Assim sendo, não visualizamos qualquer irregularidade que justifique 
a atuação do Ministério Público neste caso, motivo pelo qual esta 
notícia de fato deve ser arquivada.

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei 
7.34785, artigo 9ª, §3°, e, no âmbito deste parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução n° 005/2018 CSMP/TO, que dispõe 
em seu artigo 5º:

Art. 5º A notícia de fato será arquivada quando:

I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 
narrado;

II – o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público;

III – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;

Confere-se que os fatos noticiados não configura lesão ou ameaça 
aos interesses tutelados pelo Ministério Público não havendo 
necessidade de realização de outras diligências.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, restando atendidos os requerimentos Ministeriais 
e insistido necessidade de novas diligências, com fulcro no art. 
5º, inciso III da Resolução 005/2018 do CSMP/TO, determino o 
ARqUIVAMENTO do caso nesta Promotoria de Justiça.

Notifique-se os interessados deste despacho. Com informação da 
possibilidade de interposição de recurso no prazo de dez dias (art. 
5º, §º, da Resolução 005/2018 do CSMP/TO.

Dou ao presente despacho força de mandado para notificação dos 
interessados e por se tratar de registro anônimo, deve ser procedido 
publicação no diário oficial do Ministério Público.

Determino ainda, a fixação do presente do quadro de avisos da 
Promotoria de Justiça de Taguatinga.

Cumpra-se.

TAGUATINGA, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LISSANDRO ANIELLO ALVES PEDRO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAGUATINGA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAGUATINGA
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